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cCINTRATO No 015/2025
PRCICESSO ADMINISTRATIVO N'0CI1 .0AA124812024 - PREGÃO ELETRONICO NO O1OI2O24

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE FLORIANO.PI, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE GOVERNO E A EMPRESA V. L.
MONTEIRO LTDA

O MUNICÍPIO DE FLORIANO/PI, AtrAVéS dA A SËGRETARIA MUNICIPAL DË GOVERNO,
inscrita no CNPJ 10.640.567/0001-86, com sede na Praça Petrônio Portela, sin, Centro, Centro
de f-lori¿rno-Pl, neste ato representado pelo Secretário Municipal de Governo, o Sr. Francisco
f.{emerson de Sousa Silva, inscrita no CPF sob no 050.457.763-80, nomeada pela Portaria no
00312025,02 cie janeiro 2025, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente, e,
em sequência, designatio simplesmente CONTRATANTE e, do outro lado a empresa V. L.
MONïEIRO LTÐA, inscrita no Cadastro Nacíonal de Pessoa Jurídica, no 11.483.588/0001-
06, sediada na AV Josipio Lustosa, No 7051, Mocambinho l, Teresina-Pl, CEP 64.010-790,-l'erlefone: (U6) 3213-.1477 E-MAIL: comercialmonteiro2@gmail.com, representada pelo Sr.
Vagner Lopes Monteiro da Silva, CPF: 948.478.O03-2O, e daqui por dianl.e <jenominada
simplesmertte Û$NTRATADA, têm, entre si, justo e avençado e celebranl, por força cJo presente
irtstrumento, conti;nne no Processo Administrativo no 001.000124812024 - Pregao F"tetrônico no
LnAl2A24, oltserr,¡adas as di.sposições da Lei n.o 14.133121, Lei Complenientar no 123/0ti, Lei
I'lunicipal no 1115121 e mediante as seguintes cláusulas e condições, CON'I"RATO para o
lornecirnr¡nto rJe gêneros alimentícirrs não perecíveis, para atender as necessidades da Secretaria
de Gr:verno tio Município de Floriarro-Pl, conforme especificações contidas no Eclital, 

-fermo 
cje

[ìe1c:rência e Ata de Registro de Preços integrantes do procedimento licitatório em epígrafe:

FRIMEIRA -. DO OBJ!:TO
1.1 Contraiação de empresa
atender as necessidades da S

para o fornecinrento de gêneros alimentícios não perecíveis, para
ecretaria de Governo do Município de Floriano-Pl.

1.2 A CONTR/\TADA fica obrigada a ¿rceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscirnos c¡u
su¡rressões qlte se fìzerem no objeto contratual al,é 25% (vinte e cinco pr:rr cento) do valor inicial
atualiz-acio, nos ternlos clo artigo 125, da Lei Federal n.o 14.133121 e suas altr:rações posteriores,

1,:i /\ CONTRATADA executará os serviços rigorosamente de acordo com os prazos e termos
rJestü contratto e das exigências fixaclas no Eð¡tal, Termo de Referência e Ata de Registro de
Pieçcs, r.¿ue integraffì o presenté instrumento, para todos os efeitos legais, como 

-se 
aqui

e.stivessr,:rn transcritos.

Icr"aitsùun $FrãrlNÞÀ - coNDrçÖEs Ë pRAZOS DE FORNECTMET{TO ÞO OB.iETCI
'i 0 objeto cJesta licitaçåo ser¿i fornecido parceladamerrte até que seja atingicJa a quanticlade total
arJquirida o sclûierrte mecliante a apresentação de autorização, devidamente preenchitja e
expedicla pel;l aut<-rrirJade competente ou responsável por ele designaclo.

1.1 l\ autr:tiz.tlçáio de fornecimento será rje inteira responsabilidacle e iniciativa da
SËCREI-ARI/\ I\4LJNICIPAL. DE GOVET-{NO, cabendo à mesma todos os atos burocráticos
indispensáveís a uma regular administrutçãri.

2. Os prcrdutos serão foi"neciclos csnforrne a necessiCade pela contratada, devenclo estes ser
entregues até 10 (clez) dias corriclos, contaclos do envio ou apresentação da Autorização de
f:rorrlaciilenio e resptlt;tii,a Nota de Ënrpenho.

lì. l\ errtrega clos r-rbjetos Cesta licitaçäo cleverá scr fuita no local a ser indicaclo pela contratante,
cci¡'rerldo por ccnta da LìnntratarJa as despesas de enrb'alagern, seguros, transporte, triburtos,
enc¡ìr{lolì trab¿lllrisias e prcviclenciái'ios cjecol-renl.es do fc¡rrrecimento eiou substituiçoes indicadas
peia equi¡rr: ou pes$oâ des;iç¡nada para recebirnento.

C.l'l,i).J. 0;1.1 6$.i10'i 10001 -B{, Av. [:uriprrcles de /rguiar, n" 51)2, Cc-n iro. - [:l,rd¿no i:one (089) 354,5-1()12 CEp 64.800.000 Fl.¡riano - Pl
iicrne pagrr: ntlp://wwvv.ilor¡an0.pi,gov.br
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4. O fornecimenlo sqmente poderá ser realizado mediante apresentação da Autorização de
Fc¡rnecimento e respectiva Nota de Empenho, emitido pela autoridade superior ou responsável
por ele designado, nos termos da Lei.

5. Por ocasiäo da entrega, a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo, a data, o
nonle, o cargo, a assinatura e o número do Registro Geral (RG) ou outro documento de
identificação oficial do servidor do Contratante responsável pelo recebimento.

6. (3 recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integral
da quantidade e das especificações contratadas, mediante Termo de Recebinrento Definitivo ou
Recibo, firmado pelo servidor responsável ou equipe designada.

7. O quantitativo dos serviços fixados Termo de Referência não obriga a Administração a
acJquirir o total estimado, näo existindo direito adquirido quanto ao fornecimento integral das
quantidades descritas.

B. O transporte dos materiais e equipamentos, até o local de entrega/instalação dos objetos,
desde a origem até o destino final, bem como a montagem, será providenciado pela
CONTRATADA, às suas expensas e riscos, dentro de prazos e condições estabelecidas no
Contrato.

9. Será de inteira responsabílicJade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas com
os objetos durante o transporte, cabendo a este ptouid"n"iur sua substituição sem quaisquer
ônus para a PREFEITURA, näo representando'estas substituiçõês razáo para pforro$ação doS
prazos de fornecimento'estabeleciclos neste Contrato. ' .: , :

10. A CONTRATADA assume integral responsabilidade pela adoção de todas as meclidas de
segurança necessárias para a execução do objeto.

11. O objeto desta licitação poderá ser recebido provisoriamente, para verificação da
conformidade do objeto com as condiçöes, especificações e exigências do edital

12. Caso a substituiçäo'não ocorra no prazo determinado, estará o fornecedôr incorrendo em
atraso na qntrega e sujeito à aplicação das sanções previstas no edital da Licitaçäo

13. Caberá à equipe de fiscalização o controle do cumprimento do prazo de entrega por parte da
contmtada, devendo inlcrmar à Administração os casos de descumprimento para fins de análise
de aplicação cje sanções administraiivas.

14. Caso a empresa verifiquea impossibilidade de cumprircom o prazo de entrega estabelecido,
deverá encaminhar a Secretaria solicitante, solicitação de prorrogação de prazo de entrega, cla
qual deverão constar: motivo do não cumprimento do prazo, devidamente comprovado, e o novo
prazo previsto para entrega.

15.1 A solicitação de piorrogaçäo de prazo será analisada pela Secretaria solicitante na fcrrma
da lei e de acordo com os princípios de razoabilidade e proporcionalidade, informando-se,à
empresa da decisão proferida.

15.2 Em caso de denegaçäo da prorrogação do prazo de entrega, e caso não cunrpra o prazo
inicial, o fornecedor ficará sujeito às penalidades.previstas para atraso na entrega.

3.1 constatadas irregularidades no objeto contratual, o CON-|RATANTE poderá:
' a) Se clissei respeito ä especificação, reieitá-lo no todo ou em þarte, detêrminando sua

substituição ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

C.N.F.J. ir2.1ô9.204/C0c1-E6 /\1. Euríped{,is (ir'A11uiar, no 592, Cenho - Floriano Fone (089) 3515-1012 CEP 64.800-000 Floriano * pl
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b) Na hipótese de substituiçiåo, a contratada deverá faz-è-la em conformidade com a
indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da
notificação por escrito, mantidos o preço inicialmente contratado.
c) O fornecimento do objeto iniciar-se-á no mesmo dia da assinatura do contrato,
mediante Ordem de Fornecimento e respectiva Nota de Empenho, firmados pela

Autoridacle responsável

1. O valor global do presente Contrato é de R$ '1.945,20 (Um mil, novecentos e quarenta e
cinco reais e vinte centavos), para todo o período de sua vigência, conforme valores
expressos abaixo:

R$ 367,20

R$ 1.462,00

CLÁUSULA QUARTA - .VAI-OR DO CONTRATO

ITËM DEscRrçÃo UND
QTD PREçO UN|T R$ PRËçO TOTAL R$

{ÇucAR cRrs-rAL BRANCO - ORtcEM VEcETAL
:omsrlruioo DA SAcARoSE DA cANA DE
tçticnn. pRoDtj,To oevenÁ ESTAR DE AcoRDo
loM A LEcrsLAç Ão vrçe ¡¡re (RDc No. 271 DE
z2tlgtos - ANVISA). tsENTo oE vRrÉRlR TERRoSA,
-IVRE DE UMIDADE, ISENTO DE PARASITAS E
:uNGos, coloRAçÃo oRRRcleRf slcA DA
:SPECIE E LIVRE DE Í:RAGMENTOS ESTRANHOS.
pó snRuco FtNo DE FAct¡.ËsÇo;{lr¡E¡lÏo. NRo
)EVE SER EMPEDRADO. ROTULAGËM
¡snrcRTéRtA (DE AcoRDo eeM A RDc N:,
360/359 DE 23t12t03, RDC Nu. 259 DË 20/09/02, RDC
\o. 123 DE 13/05/04 Rt¡VISR, LËl Nö. 10674i03).

-MBALAGEM sEcu¡lpÁnt,q: sAcos plÁslco
IIPo 1KG. coM PRAzo DE VALIDADË II¡Í¡¡IMR cr
12 MESES A PARÏIR DA DAT.A DA ENTIìEGA.
vtARcA or RErrRÊucrA ou DE MELhtoR
f, UALI DAD E: ttR¡¡¡CREte

90 R$ 4,08

2

3ISCO.ITO CREAM CRACK. PGT 4OOG. O PRODIJI-O
)EVERA APRESENTAR MINIMO DE 85% DE SUA
/ALIDADE NA DATA DA ENTREGA. MARCA DE
rrrrnÊructa oL, eE MEI-.noR.euAltDADE:
/ITARELI-A/FORTALEZA.

PCT 10 R$ 4,67 R$ 46,70

J

BISCOITO TIPO MARIA, COM FARINHA
ENRIQUECIDA E GORDURA VEGETAL
INTERISTERIFIcADA cnRRc-rrRísTIc¡s
oRonruolÉlcRs pRópntns, unionug oE
FORNECIMENTO: EM 4OO G, EM PI.ÁST¡CO
ATóxtco, trRvosscilDADo, o pRoDUl'o
neveRÁ ApRESENTAn H¡iñlt¡c DE Bs% DE suA
ýALIDADE NA DA'IA DA ENTREGA. MARCA DE
qerERÊ¡¡crR ou DE MELHoR euALtDADE:
vrranrlln¡ToRTALEZA, ,

PCT 15 R$ 4,62 R$ 69,30

4

3AFE EM.Po, IIoMoGÊNËo, ToRRADo E ll¡oíoo
EMBALADo n vÁcuo, pAcorE DE 2soc tíoulons,
/AL|DADE DE 1(UM) ANO A PARTIR DA EN-|REGA
rELO FpRNECEDOFT, COM RËctSIRO DA DATA DE
ýALIDADE ESTAMPADAS ¡Io nÓruIo DA ,

=MBALAGEM. 
QUALIDADE: A MAIICA DEVE

,OSSUIR CERTIFICADQ NO PQC PROGIìAMA DE
QUALIDADE oo cerÉ pn ABIc, EM PLEnIA
,/ALIDADE, OU LAUDO DE NVNIIRÇRO OO CNrÉ,
:MtlDo poR LABoR/r1ónto ESpEctALtzADo,
]OM NoTA DE QUALIDADE GloBAL.MÍI.II¡¡n r:r o,o

"ON]'OS E MAXIMA DE 7,2 PQNTOS NA ESCALA.
SENSoRIAL oo cRrÉ E LATJDo or nr.iÁuse or
vricRoscoPtR oc cnri,, col tclLrRÂNctA DE,
ito tr¡¡vrt¡¡o, 1% DF- tr\4puREZA. l-it'o Do cAnÉ:
100% ARABtCA, NAO SENDO ADMt'nDA pRESËr{çA
rr c¡rrÉ coNlLLoN. MARCA DE RerenÊructa:
]ANIA CLAFTVK I M I f\4 ()/f'/ E l-lTTA.

PC-r
200 R$ 7,31

?

C.N.p.i, OZ.t 69,104i0001"8{ì /w, Euripedes do Aguiar, no 592, Centro - Floriano Fone (089) 3515-1012 CEP 64.800-000 Ftoriano - pl
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c SULA QUINTA - DA DOT

, VALOR TOTAL: R$ 1.945,20

Para regular administração e controle clo fornecirnento, os valores unitários e o quantitativo dos
materiais de expediente a ser adquirido são especifipados na tabela acima.

ETEMENTO DE DESPËSA PROJETO/ATIVIDADE FONTE DE RHCT.'RSOS

3.3.90.30.00 200312007 500

1 As despesas correrão por conta de recursos oriulldos, conforme segue

1 Para efeito de pagamento, a Contratada encaminhará ao Município de Floriano, após o
atendimento de cada pedido, requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado
da fatura/nota fiscal deviclamente atestada pelo seior requisitante e cópia da Nota cle Ëmpenho,

2 Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados cla data de
entradg do requerimento e,fatura-recibo ¡o,pr.otocolo.do órgão/ente cpntratantç, ou.em gutro
prazo que poderá ficar ajustado com o contratante, inclusive quanto aos parcelamentos. 

.

3 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as
devidas correções.

4 Os pagamentos serão feitos através de depósito bancário na conta corrente da contratada, que
deverá indicar a instituiçåo bancária, agência, localidade, conta corrente, para que seja feito o
critério èorrespondente. Estas informações devem Constar da nota fiscal ou nota fiscal/fatura.

5 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigaçöes que
tenham sido impostas gm virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas esfas causas, os
pagamentos serão retorñados sem que haja qualquer direito a aÍualização monetária.

6 
, 
Plra efeito d-e pagamento, a. CONTRATADA deverá apresêntar os documentos abaixo

relacionados:

6.1

6;2

6.3

a)Certidão Negativa de Débitos CNDT

b) Certidão de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FG-|S

c) Certidão de Regularidade Fiscal com as Fazendas: Federal, Municipal e Estaclual.

7 O presente Contrato terá vigência a partir Oe sua assinatura e plena eficácia a partir da
publicação de seu extrãto no Diário Oficial tlas Prefeituras Piauienses (DOPP), coin duraçåo até
31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado,conforme previsto na Lei Federal 14.133121 e
suas alterações posteriores dias corridos.

1 Zelar pqla fiel execução do ajuste contratural, utiliz-ando-se de todos os recursos materiais e
humanos necessários para tanto,

2 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuÍzos, causados à CONTRATAITITE or-¡ a
terceiros, por dolo ou culpa, na exêcução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser
cal¡sados por seus prepostos, em iclênticas hipóteses

C.N.P.J.02.i69.204/C001 5ô Av Ëuri¡r'r:clt s de Aguiar, no c02, Cerriro - Floriano Fone (089) 3515,1012 CEP 64.û00-ù00 Ëloriano - Pl
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llorne Page: htlp://www.fl oriano.pi.gov.br



p¡.s$r¡Åþ¡ü 
$ftr-ffi fftrff i*nr *u
t*ve¡'l1et "

13 lndicar à CCNTRATA,NTE o nome de seu preposto para manter entendimento e receber
comunicações ou tiansnìiti-las ao executor do contrato; : ; 

'

'14 lnforrnar na proposta araz-áo social, CNPJ, endereço completo, bem como o número de sua
conta, o nome do bancij'e a respectiva agência onde cleseja receber seus créditos' 'r ' 

j ' 1 '

3 Arcar com todas as despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com a execução do objeto da

contratação, tais como: 1'ransporte, frete, carga e descarga, na forma da legislação vigente.

4 Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade corn as demais
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que

darão origem ao contrato.

5 A CONTRATADA comprorneter-se-á a. dar total garantia quanto a qualidade dos serviços
fornecirlos, bem como, efetuar a substituição imediata, e totalmente às suäs expensas de
qualquer serviço fornecido fora das especificações constantes nas propostas apresentaclas.

6 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos,
encargos trabalhistas, fiscais, comerciais e previdenciários, decorrentes da locação do veículo,
respondendo pelos mesmos nos termos da Lei no 14,1.33121 com $uras alterações;

7 Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o contrato, sem prévia e expressa anuência cla

CONTRATANTE;

B Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acoido com as
especificações constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

I Comunicar imecliatamente, por escrito, å CONTRATANTË, através da fiscalização do contrato,
quiTÍqueranormaliclacle'verificada; : ; :' '"; '' '

'::'.
10 Responder civil e penalmente por quaisquer danos materiais ou pessoais ocasionados à

Administração'ou¡ a tercdiros, por seus empregados clolosa ou culposamente;

'11 Fiscalizar o perfeito curnprimento do objeto do contrato, cabqndo-lhe, fntegr:alnrente o ônus
decorrente, i ndependentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE ;

12 Arcar com eventuais prejuízos causaclos à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execr:ção do
contrato.

'' *r,åRf$þffiì*i¡;il¿rciln¿:,, , .

15 Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação à cerca das
atividades objeto do contrato;'sem'prévia autorização da CONTRATANTE; :

16 Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ônus decorrentes de ações judiciais,
por prejuízos ávidos e originados da execução do Contrato, e qüe sejam ajuizados contra a
CONTRATANTE, porTe¡'ceiros; r'- ;' i

17 Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE, por meio de seus ficais/gestores
a qualquer época duran!.e a vigência do Contrato,'a qual poderá ser efetuada nas dependências
da CONTRATADA, tudo isto visando o rigoroso cumprirnento das obrigações contratuais.

1B Fornecer o'veículo/sérviço mediírnte o quantitativo solícitado, ätravés <le autorizdçåo da
Secretaria Solicitante. '

C.N.F.J. 02.169.204/0001-Bô.Av. Ëurípedcs de Aguiar, nu 5S2, Centro - Floriano Fone (089) 3515-1012CEP 64.800-000 Floriano * Pl
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19 Cumprir, durante a execução dos serviços, todas as leis e posturas federais, estaduais ou

municipais vigentes e atinentes, sendo a únicâ responsável por prejuízos decorrentes de
infrações a que houver dado causa;

20 Enrpregar mäo-de-obra especializada e produtosiserviços enr quantidades suficientes para ,

atender as deman'las da contratante.

21 Fornecer, sempre que solicitado pela contratante, os esclareclmentos e as intormações
técnicas pertinentes,

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições deste procedimento;

'r :

2 Rejeitar, no todo ou em parte,. os materiais/serviços entreg¡res 9m ,$esaqordo coq as
obrigaçöes assumidas pelo fornecedor;

3 Ëfetuar o pagamento nas condiçöes pactuadas;

4 Comunicar à empresa "sobre. possíveis irregularidades observadas nos materiais/serviços
fornecidos, para imediata substituiçao;.:
5 Verificar a, regujaridacle de recolhimento dos encargos sociais e tributários antes de cada
pagamento;

.:
6 Manifestar-se formalr¡iente êm iodos os atos relativos à execução do contrato; em êsp€ciâl,
aplicação de sanções e alterações do,mesmo;

e do contraditório

9.1 Os preços inicialmente contratados serão fixos e irreajustáveis pelo ptazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 2510412024, sälvo nos casôs de revisäo, que podêrá ser
concedido a qualquer tempo,:desde que verificada as circunstâncias elencadas na alínea d, dcr

inciso Il, do art' .124, da lei 14.133 de 2A21 ., :i

9.2 Após o interregno de um âno, a pedido do contratado, os preços iniciais poderão ser
reajustados, mediante a aplicação Ço índiçe Nacional de Preços ao Consumidor Anrplo -,IPCA,
exclusivamente para as obrigqções iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

9.3 O reajuste será realizado por apostilamento.

1 Salvo ocorrência de' caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovados o
descumprimento pela CONTRATADA de suas obriga.ções ou a infringência cle preceitos.legais
implicarão, segu-ndo a gravidade da falta, na aplicaçäo das seguintes penalicJacles;

1.1 Aclvertência, sempre que forem constataclas irregularirJades de pouca graviclade a juíeo clo
CONTRATANTE, para as quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente, situação que
será registrada no CADASTRO DE FORNECEDORES;

1.2 Multa de 0,2% (dois décimos pQr cento) ao dia, sobre o vafo¡ da confiaiação, por dia de
atraso.na entrega do objeto ou no clescumprimento das obrigações assumidas, até o 150 (décimo
quinto) dia;

Â
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1.3 Multa de 0,5% (meio por cento) ao cjia, sobre o rralor da contratação, a partir do 16o (décimo
sexto) dia de atraso na entrega do objeto ou no descumprimento das obrigaçÕes assumidas,
sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei no 14.133121;
'1.4 Multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no inadimplemento total da
entrega do objeto e/ou no descumprimento das obrigações assumidas;

1.5 Suspensão temporária do direito de parlicipar de licitação, bem como o imperlimento de
contratar com o CONTRATANTE, pelo prazo de até 24 (vinte e quatro) meses, na hipótese cle
rescisão contratual por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da aplicação das demais
penalidades cabíveis;

1.6 Declaração de inidoneicjade para licitar ou contratar com a Administração Fecleral, enquanto
perclurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria, at.¡toridade que aplicou a penalidade, da Lei i4.130121.

2 O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe Oa tèi Federal no 14.1.33121 e sùas
respectivas alterações.

3 As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e.i¡dependentemente.
aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRA
for o caso, cobradas administrativa ou juclicialmente, garantidos o contraditório e a a

cle qualquer
TADA ou, se
mpla defesa.

Çs deescrita à ernpresa e publi o rìo
a e rnu ta de mora , contando r: fundamento iegal da

4

-(urEao Ce lmprensa Oficial exclu íd dÞ ,as qenqlidad

9Yut, convocado de¡lro do prazo.de validade da sua proposta, não celebrar o contrato,
deixar de entregar ou apresentar docunrentação falsa exigida.para o certame, ensejar,o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudár na
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar corrì a União, Estados, Distrito Fecjeral ou Municípios e, será
descredencíado no Cadastro Municipal de fornece<Jores, ou nos sistemas de cadastrarnento
de.fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo cJas rnultas,prgvistas em
edital e no contrato e das demais cominações legais. . .

1. Fica'designacJo.o servidor Darlan de Almeida Frimosr, CPF::030.182.893-50, portari
25212025 de 09 de janeiro de 2025 como fiscal dci presente Contrato, o qual acqm,panhará a
execução do objeto.

1' A inexecução total ou parcial do contrato poderá ensejar, alérn das penalidades espeeíficas; a
sua rescisão com as.consequências contratuais'e legais. i - , , . ,

2. Quando'a não conclusão decorrer cle'culpa do contratado, a Administração poderá optar pela
extinção do contrato e, nesse caso, adotará'as medidas admit¡das em lei pära ä continuídacje da
execução contratual, conforme previsto no artigo 'l 1 1 , ll, da Lei Federal 14.19J121.

3. O presente cbntrato'será extinto nas hipó'teses pre,ristas no art. 155 da lei 14.13g121.

4. A rescisão por culpa do contratado çlará en.,sejo às resporrsabiliclades acjministrafivas previstas
no artigo 156 da Lei F-ederat 14.193,21.

A'CONTRATAû/\ résponde clvllê:crinrinalmente, por toclos os danos, pe¡das e prejuízos
gue, por ciolo ou culpg, nr: cuntprimento do contrato, venha, direta'ou inclireiame-nte,
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provocar ou causar ao CONTRATANTE ou a terceiros, correndo às suas expensas, sem
qualquer ônus para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou indenização pelos danos ou
prejuízos causados.

1. Faz parte deste Contrato, o edital do Pregão Eletrônico no 01012024, Processo Administrativo
no 001 .000124812024 e seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui estivessem
trarrscritos.

1. Fica eleito o foro de Floriano, Estado do Piauí, para dirimir os conflitos que possam advir da
execução do presente Contrato, que não possam ser resolvidas por meios administrativos,
renunciando-se a qualqr.¡er outro, por mais privilegiado que o seja.

2. Os r;asos onlissos serão decididos pela Adnrinistração CONTRATANTE.

Ë por assim estarem justas e CONTRATADAS, assinam o presente contrato em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, para que produza seus jurídicos e legais efeitos.

Floriano-Pl, 22 dejaneiro de 2025
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PELO çOF{T'f{.ATANTË PELA CONTRATI\DA

,, rn!, , - -,*, q: {iv Hffiruffi
;' i,t¡¡1. ¡;,¿llt J 

l ri,. t,t i{u i,* f,l flni çi l:c¡ i et e

C, I*^" \t^
N DH SOUSA $It.VÂFR/\Ì{üt$C t"tH CJ

s ËcRFjrt\R¡ü MtrJNüCtFr"{\!' D H üO\rËRt¡o

vAcNER LopEs f;^¿lffiS,,låif,flf¡i,ÿ'
MONTEIRO DA DÄ stLvA:e48474c03?o

s I LVA : 94847g00 J z0 D.id3";;,202 5 01 23 1 1 :45 : 08

V. L. MONTËIRO LTDA
ct{PJ No I 1.483.588/0001 -t6

CLAUSULA D IMA QUARTA - DAS DISPOSI Örs cgRars

c ULA CIMA QUINTA - DO FORO

*_ß-___
C.N,P.J.02.169.204i0001-eô Av. Eurípedes de Aguiar, n0 592, Centro - ['l,.rriano Fone (089) 3515-'1012 CEP 64,800.000 Floriano -pl

Home Page: hltp://www.floriano.pi.gov.br


